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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para a locação de tendas, fechamento para tendas, 
grade de contenção ou isolamento, tablado e banheiros químicos para atender as 
demandas do município. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 10/06/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 23 de maio de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2022 – PMLS 
Objeto: Registro de preços para aquisição e instalação de parque infantil para as 
instituições da rede municipal de ensino. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 10/06/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 23 de maio de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 047/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GRÁFICA MARINER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PASTA TRIBUTAÇÃO, 2 PARTES, 1 COR, FACA 

ESPECIAL DE CORTE, VINCO, REFORÇO EM BOPP, 
TRIPEX 300G, COMPRIMENTO 325MM, LARGURA 
275MM (FECHADA)  

MARINER MARINER UN 2.000,00 1,90 3.800,00 

1 2 PASTA PARA LICITAÇÃO, 2 PARTES, 1 COR, FACA 
ESPECIAL DE CORTES, VINCO, REFORÇO EM BOPP, 
ILHÓS, TRIPEX 300G, COMPRIMENTO 325MM, 
LARGURA 275MM (FECHADA)  

MARINER MARINER UN 1.000,00 3,25 3.250,00 

1 3 PASTA DO MUNICÍPIO, 1 COR, TRIPEX 300G, 
SIMPLES SEM PLASTIFICAÇÃO, FACA ESPECIAL DE 
CORTE, VINCO, 24X32,5CM (FECHADA)  

MARINER  MARINER  UN 3.000,00 1,73 5.190,00 

1 4 INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 50X2, 1 COR SULF. 
56G/SUPERBOND AMARELO 55G, COM CARBONO 
INTERCALADO, 10X15CM  

MARINER  MARINER BL 300,00 5,00 1.500,00 

1 5 CAPAS DE BLOCO PRODUTOR RURAL, COLORIDA, 
TRIPEX 300G, TAM 30X72 CM (ABERTA) 
MONTADA 2 PARTES + 1 PARTE, FACA ESPECIAL 
DE CORTE E VINCO, TRILHO METALIZADO, 
REFORÇO EM BOPP  

MARINER MARINER UN 2.000,00 4,02 8.040,00 

1 6 FICHA DE REGISTRO FUNCIONAL, 1 COR, FICHA 
OURO 180G, FRENTE E VERSO, 23X32CM  

MARINER MARINER UN 3.000,00 1,10 3.300,00 

1 7 AUTO TERMO - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
(3 VIAS SULF. 56G SUPERBOND 
VERDE/SUPERBOND ROSA 55G - BLOCO 50X3 
1COR, 20X30CM  

MARINER MARINER BL 100,00 20,30 2.030,00 

1 8 PASTA DE PROTOCOLO - DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO (FRENTE E VERSO, 
4 PÁGINAS) - 1 COR, SULFITE 180GR, 23X31CM 
(FECHADA)  

MARINER MARINER BL 2.000,00 1,57 3.140,00 

1 9 BLOCOS DE ORDEM DE SERVIÇO - 1 COR 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA - 50X3 PAPEL 
EXTRA-COPIATIVO, 20X30CM  

MARINER MARINER BL 50,00 31,08 1.554,00 

1 10 PASTA DE PROTOCOLO -  DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E URBANISMO (FRENTE E VERSO) 1 COR, 
SULFITE 180G, 23X31 CM(FECHADA)  

MARINER MARINER UN 2.000,00 1,58 3.160,00 

1 11 BLOCOS DE NOTIFICAÇÃO SECRETARIA DE OBRAS 
E URBANISMO - 1 COR, ESTRA-COPIATIVO, 
BLOCOS 50X2, 20X30CM  

MARINER MARINER BL 30,00 23,71 711,30 

1 12 RECIBO DE PROTOCOLO ENGENHARIA, 1COR, 
SULF 75G, 16,5X19,5CM  

MARINER MARINER UN 1.000,00 0,41 410,00 

1 13 ADESIVO FISCALIZAÇÃO EM OBRAS, 2 CORES, 
FACA ESPECIAL DE CORTE, PAPEL ADESIVO 
FOSCO, 2 CORES, COM FACA ESPECIAL DE CORTE, 
22,5X31CM   

MARINER MARINER UN 2.000,00 1,10 2.200,00 
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1 14 PASTA DE PROTOCOLO - SULFITE 180G, 4 

PÁGINAS. TAM 21, 5X31 CM, 1 COR, SUPREMO 
300G  

MARINER MARINER UN 1.000,00 2,92 2.920,00 

1 15 CARTÃO DE VISITA, COLORIDO, CORTE ESPECIAL 
COM FACA, LAMINAÇÃO FOSCA, TRIPEX 300G, 
5X8,5 CM  

MARINER MARINER UN 1.000,00 0,63 630,00 

1 16 FOLHAS TIMBRADAS - COLORIDAS, PAPEL OFF 
SET 75G, TAM 21X29,7 CM  

MARINER MARINER UN 5.000,00 0,63 3.150,00 

1 17 ENVELOPE OFÍCIO MONTADO COLORIDO, 
19PAPEL OFF SET 90G, COM FACA ESPECIAL DE 
CORTE  

MARINER MARINER UN 3.000,00 1,27 3.810,00 

1 18 ENVELOPE MÉDIO 18X25CM MONTADO-
COLORIDO, PAPEL OFF SET 90G, COM FACA 
ESPECIAL DE CORTE  

MARINER MARINER  UN 1.000,00 1,55 1.550,00 

1 19 ENVELOPE GRANDE 26X36 MONTADO-COLORIDO, 
PAPEL OFF SET 90G, COM FACA ESPECIAL DE 
CORTE  

MARINER MARINER UN 4.000,00 1,86 7.440,00 

1 20 PASTA EM ABAS (BOLSA) COLORIDA, PAPEL 
TRIPEX 300G, LAMINAÇÃO AUTO BRILHO, TAM 
24X34CM (FECHADO)  

MARINER MARINER UN 5.000,00 3,86 19.300,00 

1 21 PASTA PARA OUVIDORIA, 2 PARTES, COM 
TRIPLHO, LAMINAÇÃO AUTO BRILHO (TRIPEX 
300G), 4 CORES, 23X31 CM (FECHADO)  

MARINER MARINER UN 500,00 3,55 1.775,00 

1 22 BLOCOS DE RECEITUÁRIO MÉDICO, SULF. 75G, 
1COR, BLOCO COM 100X1, IMPRESSÃO AZUL, 
11,5X20CM  

MARINER MARINER UN 2.000,00 3,17 6.340,00 

1 23 FICHA DE VISITA DENGUE, 1 COR, SULF - 180G 
10,5X16CM   

MARINER MARINER UN 10.000,00 0,46 4.600,00 

1 24 BLOCOS DE REFERÊNCIA 50X2 (FRENTE E VERSO) 
21X31CM, 1 COR, VERDE FXV  

MARINER MARINER BL 1.000,00 5,73 5.730,00 

1 25 BLOCOS DE REQUISIÇÃO DE EXAMES, 50X2, 1 COR, 
PAPEL EXTRA-COPIATIVO, 11X16CM  

MARINER MARINER BL 1.200,00 6,38 7.656,00 

1 26 CARTEIRINHA CORAÇÃO FELIZ, SUL 180G, 
COLORIDA, 10X15CM (FECHADA), COM FACA 
ESPECIAL DE CORTE.  

MARINER MARINER UN 2.000,00 0,70 1.400,00 

1 27 PRONTUÁRIO ADULTO (FRENTE E VERSO, 1C, 
SULF 180G, 16X22CM  

MARINER MARINER UN 25.000,00 0,24 6.000,00 

1 28 PRONTUÁRIO PEDIÁTRICO (FRENTE E VERSO 1C, 
SULF 180G, 20,5X21 CM)  

MARINER MARINER BL 10.000,00 0,31 3.100,00 

1 29 ATESTADO MÉDICO - BLOCO 100X1 (1 COR, SULF 
75 GR, 15X21CM)   

MARINER MARINER BL 600,00 3,40 2.040,00 

1 30 ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTE - BLOCOS 
100X1,1 COR, CULF 75G, 15X21CM  

MARINER MARINER BL 200,00 3,59 718,00 

1 31 AGENDAMENTO DE CONSULTAS TFD (PICOTADO) 
BLOCO COM 50X1 (1 COR, SULF 75GR, 15X16CM)  

MARINER MARINER UN 500,00 3,70 1.850,00 

1 32 CARTILHA COM 24 PÁGINAS - INTERNAS EM 
PAPEL COUCHET 115G, CAPA E CONTRACAPA EM 
PAPEL COUCHET 150G, TODAS AS PÁGINAS 
DIFERENTES E COLORIDAS, TAMANHO 33X22CM, 
CAPA COM LAMINAÇÃO FOSCA  

MARINER MARINER UN 15.000,00 2,47 37.050,00 

1 33 CONTROLE DE APRAZAMENTO/IMUNIZAÇÕES 
(FRENTE E VERSO) SULF 180GR, 20X30CM  

MARINER MARINER UN 8.000,00 1,40 11.200,00 

1 34 SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO TRATAMENTO 
FORA DO DOMICÍLIO (50X2) FRENTE E VERSO, 
SULF 75GR/PAPEL JORNAL, 20X30CM  

MARINER MARINER BL 150,00 13,72 2.058,00 

1 35 BOLETIM DE RECONHECIMENTO GEOGRÁFICO (1 
COR, SULF 75G) 50X1, 20X30CM  

MARINER MARINER BL 70,00 13,45 941,50 

1 36 BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO INDIVIDUAL 
SISFAD (1 COR, SULF 75G) 50X1, 20X30CM  

MARINER MARINER BL 400,00 0,97 388,00 

1 37 RECEITUÁRIO AZUL  (1 VIA, SUPERDOND AZUL 
75G) BLOCO COM 20X1, 10X20CM (TOTAL USADO 
PARA APROXIMADAMENTE 400 AUTORIZAÇÕES - 
COM FORMULÁRIO PREENCHIDA PELO 
FORNECEDOR, ASSINADA PELO MÉDICO 
SOLICITANTE E AUTORIZADA E CARIMBADA PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE)  

MARINER MARINER BL 2.000,00 3,67 7.340,00 

1 38 REQUERIMENTO DE CADASTRO MUNICIPAL DE 
VIGILÊNCIA EM SAÚDE (PASTA 1 COR, PAPEL 
SULFITE 180GR) 22X32CM FECHADO  

MARINER MARINER UN 2.000,00 0,90 1.800,00 

1 39 SISTEMA INTEGRADO DE DOCUMENTOS (PASTA, 
1 COR, PAPEL SULF 180GR) 22X32CM FECHADO  

MARINER  MARINER UN 500,00 2,08 1.040,00 

1 40 CADASTRO DOMICILIAR - ESUS (FXV, 1 COR, SULF 
75G) 50X1, 20X30CM   

MARINER  MARINER BL 150,00 12,63 1.894,50 
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1 41 CADASTRO INDIVIDUAL - E-SUS (FXV, 1COR, SULF. 

75G), 50X1, 20X30CM   
MARINER  MARINER BL 500,00 8,30 4.150,00 

1 42 CARTEIRINHA DA SAÚDE DA MULHER (FRENTE E 
VERSO, 1 COR, 10X12CM, C/VINCO)  

MARINER MARINER UN 3.000,00 0,54 1.620,00 

1 43 FICHAS TOD - 1 COR, SULF 180G, 20X30CM   MARINER MARINER UN 500,00 1,00 500,00 
1 44 CARTAZES ESCALA OPTOMÉTRICA, SULF 240 GR, 

1 COR, 59X29,5CM   
MARINER MARINER UN 50,00 8,00 400,00 

1 45 CARTÃO DE VISITA, COR, CORTE ESPECIAL 
(FACA), LAMINAÇÃO FOSCA, VERNIZ LOCAL 
TRIPEX 300G, 5X9CM  

MARINER MARINER UN 2.000,00 0,48 960,00 

1 46 CERTIFICADOS, COUCHE 250G, COLORIDOS, 
21X30CM   

MARINER MARINER UN 2.000,00 1,69 3.380,00 

1 47 CRACHAS COM CORDÃO, COLORIDO, TRIPEX 250 
G, 9,5X14CM   

MARINER MARINER UN 1.000,00 1,90 1.900,00 

1 48 CONVITES, COLORIDO, COUCHE 250 GR, TAM 
20X15 CM   

MARINER MARINER UN 2.000,00 1,30 2.600,00 

1 49 CARTEIRINHA DE VACINAÇÃO, 1 COR, SULF 180GR 
- FXV, 7,5X11CM   

MARINER MARINER UN 8.000,00 0,38 3.040,00 

1 50 CARTAZES, PAPEL COUCHET 150G, COLORIDA, 
46X64CM (LOTES DE 100 UNIDADES MODELOS 
DIFERENTES)  

MARINER MARINER UN 1.000,00 3,90 3.900,00 

1 51 FOLDERS, PAPEL COUCHET 150G, 4X4 CORES 
(FXV), TAMANHO 20X30CM, 2 DOBRAS (LOTES DE 
1.500 UNIDADES MODELOS DIFERENTES)  

MARINER  MARINER UN 7.000,00 0,70 4.900,00 

1 52 CARTILHAS, 12 PÁGINAS INTERNAS, CAPA PAPEL 
COUCHET 150G, INTERNAS PAPEL COUCHET 
115G, 4X4 CORES (FXV), TAMANHO 15X20 CM. 
(LOTES DE 1.500 UNIDADES)  

MARINER MARINER UN 3.000,00 2,27 6.810,00 

1 53 CARTILHAS ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO/SAÚDE 8 
PÁGINAS INTERNAS, CAPA PAPEL COUCHET 150G, 
INTERNAS PAPEL COUCHET 115G, 4X4 CORES 
(FXV), TAMANHO 15X20CM. (LOTES DE 1.500 
UNIDADES)  

MARINER MARINER UN 3.000,00 1,48 4.440,00 

1 54 EMBALAGENS PARA SEMENTE CROTALÁRIA - 
COLADA, SULF 180G, COLORIDA - COM ADESIVO 
LACRE (ADESIVO BRILHO 90G) AMBOS COM FACA 
ESPECIAL D CORTE, 9,5X 5X3  

MARINER  MARINER UN 10.000,00 0,59 5.900,00 

1 55 PASTA INDIVIDUAL DE ALUNO, SULF 180G, 1X0 
CORES   

MARINER MARINER UN 2.000,00 1,58 3.160,00 

1 56 ETIQUETAS ADESIVAS CAMPANHA VACINAÇÃO, 
AD FOSCO, 1X0 COR, 2,5X2,5 CM.   

MARINER MARINER UN 100.000,00 0,08 8.000,00 

TOTAL 237.666,30 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 237.666,30 (duzentos e trinta e sete mil, seiscentos e sessenta 
e seis reais e trinta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 080/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022 - PMLS 
 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AV. HONÓRIO BABINSKI, COM 
ÁREA CONSTRUÍDA DE 450,00M², PARA SEDIAR A SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO. 
 
LOCATÁRIO: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 
588.875.719-53. 
  
LOCADORA: MAVILA CHRUSCIAK DE CRISTO, brasileira, viúva, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 1.328.416-4-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 003.360.629-31, residente e 
domiciliada em Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
VALOR TOTAL: R$ 34.800,00. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 24 de maio de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 - PMLS 
 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação nº 011/2022 – PMLS, cujo objeto é: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
LOCALIZADO NA AV. HONÓRIO BABINSKI, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 450,00M², PARA 
SEDIAR A SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO: MAVILA CHRUSCIAK DE CRISTO, RG 
1.328.416-4-SSP/PR, CPF 003.360.629-31, totalizando o valor total de R$ 34.800,00. 
 
 
Laranjeiras do Sul/PR, 24 de maio de 2022.  

 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

PORTARIA N.º 067/2022 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as disposições da Resolução CD/FNDE nº 06,  de 08 de maio de 2020, 
através do artigo 43. 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - Renovar mandato do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) para o 
próximo quadriênio, conforme os representantes indicados por cada segmento: 

 
1 – Representante Poder Executivo 
Titular: Suzana Gurtat Teixeira - CPF 761.444.709-30 
Suplente: Iure Felipe Cullmann - CPF  

2 – Representante de Professores da Escola Municipal Henrique Krygier 
Titular: Norma Regiane Winck - CPF 059.323.929-67 
Suplente: Roseli Aparecida Pszedzimirski Radecki – CPF 644.165.779-15 

3- Representante de Professores do CMEI Mundo Encantado 
Titular: Cristiane Andréia Niescieur - CPF 041.063.439-59 
Suplente: Marciele Grade Ivachur - CPF 043.117.309-50 

4 - Representante de Pais de Alunos da Escola Municipal Henrique Krygier 
Titular: Caroline Dresch - CPF 071.944.769-08  
Suplente: Eva Aparecida Ferreira - CPF 080.519.219-09 

5- Representante de Pais de Alunos do CMEI Mundo Encantado 
Titular: Paula Andréia Pasala - CPF 046.756.799-94 
Suplente: Lindacir Francisco de Paula - CPF 041.972.299-84 

6 – Representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Titular: William de Brino Silva - CPF 397.85.838-18 
Suplente: Vilson Antônio Buskevicz -  CPF 913.450.909-78 
7 – Representante do Comitê Municipal do Programa Leite das Crianças do Paraná 
Titular: Natália Ossoski Milani - CPF 603.253.139-20 
Suplente: Adriane Svilskovski - CPF 033.256.199-24 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 24 de maio de 2022 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DD EE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   2244//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DD OO  DD IIAA  2244  DD EE  JJ UU NNHHOO   DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura Municipal,  
a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   2244//22002222--PPMMVV, cujo objeto é a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  AA  OOFFEERRTTAA  DDEE  OOFFIICCIINNEEIIRROOSS  PPAARRAA  
AATTEENNDDEERR  AA  DDEEMMAANNDDAA  DDOO  PPRROOGGRRAAMMAA  DDEE  AATTEENNÇÇÃÃOO  IINNTTEEGGRRAALL  ÀÀ  
FFAAMMÍÍLLIIAA  ––   PPAAIIFF..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2244  DD EE  MMAAIIOO   DD EE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSII KK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
TTOOMMAADDAA   DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº ..   0022//22002222--PPMMVV  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO  EE  AADDJJ UU DD IICC AAÇÇ ÃÃOO  

  

O Prefeito Municipal de Virmond, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,  torna público a HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇ ÃÃOO do procedimento licitatório 
modalidade TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss   nnºº ..   0022//22002222--PPMMVV cujo objeto é a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  
RREEFFOORRMMAA  DDAA  QQUUAADDRRAA  PPOOLLIIEESSPPOORRTTIIVVAA  NNAA  EESSCCOOLLAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
HHEENNRRIIQQUUEE  KKRRUUGGIIEERR.. ,,   de acordo com a ata e parecer jurídico  à empresa:  
EEDDSSOONN  LLUUIIZZ  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  ––   CCAANNTTAAGGAALLOO,,   inscrita no CNPJ nº 
22.974.644/001-13, no valor de R$ 116.221,08 (cento e dezesseis mil duzentos 
e vinte um reais e oito centavos).  
 

Virmond, 24 de maio de 2022. 

  

  

NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II   

PPRREEFFEEIITTOO  MMUU NNIICC IIPP AALL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   2255//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2200  DDEE  JJ UU NNHHOO   DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura Municipal,  
a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   2255//220022--PPMMVV, cujo objeto é a 
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÕÕEESS  DDEE  AAGGRRIICCUULLTT OORREESS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do sit e <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2255  DDEE  MMAAIIOO   DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   2266//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Prego eira,  com base 
na Lei Federal n.º  8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2211  DDEE  JJ UU NNHHOO   DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura Municipal,  
a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  NN.. ºº   2266//220022--PPMMVV, cujo objeto é a 
AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  AAGGRRÍÍCCOOLLAASS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÕÕEESS  DDEE  AAGGRRIICCUULLTT OORREESS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR..   

SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   
wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll ii cc ii tt aa nneett .. ccoomm.. bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis,  de segunda a sexta -feira,  das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   2255  DDEE  MMAAIIOO   DDEE  22002222..   

  

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390 -000 

Fone: (42) 3618 1006  
 
 

APOSTILA DE REPACTUAÇÃO 

APOSTILA Nº 03/2022 

  

Com amparo no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 – 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, o presidente da câmara 
municipal de vereadores de Virmond/PR, determina, que se proceda à 
repactuação do preço mensal do contrato n. 03/2021 - CMV de R$ 5,60 (cinco 
reais e sessenta centavos) o litro de gasolina comum, para R$ 6,96 (seis reais e 
noventa e seis centavos), a partir de 24 (vinte e três) de maio de 2022, valor este 
apurado documentalmente e in loco quando verificado o preço constante para 
venda na sede do fornecedor tendo em vista a necessidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro nos termos da lei retro citada. 

 

Virmond/PR, 23 de maio de 2022. 

 

 

ELIZEU KOMINECK 

Presidente 
Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 626/2022 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial/Adicional 
por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2022, no valor de R$ 428.795,00 (quatrocentos e 
vinte e oito mil, setecentos e noventa e cinco reais) 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2022, no valor de R$ 428.795,00 (quatrocentos e vinte e oito mil, setecentos 
e noventa e cinco reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
20.608.0010-2051 - Convênio Federal nº. 908477/2020 – AQUISIÇÃO CAMINHAO 
CAÇAMBA – C/C60711019 

Conta Natureza Fonte Valor 
1054 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
1051 R$  428.795,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso  IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Descrição da Receita Valor 
Convênio Federal nº. 908477/2020 -  

AQUISIÇÃO DE PATRULHA ORGANIZADA. 
 

 

 
R$  428.795,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de maio de 2022. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 627/2022 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial/Adicional 
por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 
2022, no valor de R$ 496.600,00 (quatrocentos e 
noventa e seis mil e seiscentos reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2022, no valor de R$ 496.600,00 (quatrocentos e noventa e seis mil e 
seiscentos reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
08.243.0013.1053 - Convênio Federal nº 921127/2021 – CONSTRUÇÃO CRAS – 
C/C66473683 

Conta Natureza Fonte Valor 
1052 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E 

INSTALAÇOES 
1052 R$  496.600,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Descrição da Receita Valor 
Convênio Federal nº 921127/2021 -  
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO  
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –  
SUAS – CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE  
REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS 

 

 
 

R$  496.600,00 
 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de maio de 2022. 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 628/2022 

 
SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional Especial 
ao Orçamento Geral do Município para o exercício 
de 2022, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais). 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
04.122.0002.1054 – INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 

Conta Natureza Fonte Valor R$ 
321 33.30.93.00.00 -Indenizaçoes e Restituiçoes  

 
000 RS  200.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

Conta Natureza Fonte Valor R$  
160 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
000 

 
R$      30.000,00 

310 3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 000 R$      50.000,00 
340 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 

CONSUMO 
000 R$   100.000,00 

2040 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

000 20.000,00 

    
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 24 de maio de 2022. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 24 de Maio de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 33/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para eventual aquisição de peças 
originais (genuínas),  ou compatíveis novas de reposição e sem uso 
anterior e serviços de mão de obra,  para manutenção preventiva e 
corretiva na frota de veículos da administração municipal ,  resolve 
ADJUDICAR o objeto deste certame às empresas:  
LOTES: 1,  2, 6,  8, 11, 12, 13, 14,  18, 29 e 42 -  NELSON BAVARESCO E 
CIA LTDA - EPP,  declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 
256.552,05  (Duzentos e Cinquenta e Seis Mil,  Quinhentos e Cinquenta 
e Dois Reais e Cinco Centavos);  
LOTES: 3, 4, 5, 9, 30, 31, 34, 39, 40, 41, 43 e 48 -  INDY COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA -  EPP,  declarada vencedora,  com o valor total de 
R$ 626.365,45  (Seiscentos e Vinte e Seis Mil,  Trezentos e Sessenta e 
Cinco Reais e Quarenta e Cinco);  
LOTES: 7, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 46  -  WILLIAN WRESINSKI E CIA 
LTDA - ME,  declarada vencedora,  com o valor total de R$ 235.547,45  
(Duzentos e Tr inta e Cinco Mil ,  Quinhentos e Quarenta e Sete  Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos);  
LOTES: 10, 16, 17, 19, 33,  35, 37, 38, 44 e 45 -  COMÉRCIO DE AUTO 
PEÇAS ALFCAR LTDA - EPP,  declarada vencedora,  com o valor total de 
R$ 600.034,35  (Seiscentos Mil,  Trinta e Quatro Reais e Trinta e 
Cinco);  
LOTES: 15, 20, 28, 32, 36 e 47  -  MACIEL BAPTISTEL -  ME,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 303.439,00  (Trezentos e Três Mil,  
Quatrocentos e Trinta e Nove  Reais) .  
 
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  25 de Maio de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 13 de Junho de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo maior percentual de desconto , por meio da 
uti l ização de recursos de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo 
com as especif icações do edital,  que tem por Objeto:  Contratação de 
empresa para prestação de serviços de jardinagem, paisagismo,  carpintaria 
e demais  serviços pertinentes,  para atender a demanda na manutenção do 
perímetro urbano da sede do município,  comunidades e espaço público da 
aldeia indígena.  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Home/Login )  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  25 de Maio de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
14:00 horas do dia 13 de Junho de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo maior percentual de desconto, por meio da 
uti l ização de recursos de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo 
com as especif icações do edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro 
de preço para eventual  aquisição de ext intores completos e serviços de 
recargas para substituição na frota de veículos e em prédios públicos do 
município.  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereç o www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras.com/Ho me/Login)  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  25 de Maio de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022-PMNL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  torna público que às  
09:00 horas do dia 14 de Junho de 2022 ,  na Plataforma da BLL  Compras na 
página e letrônica da Bolsa de Lic itações e Lei lões 
(https://bllcompras.com/Home/Login ),  real izará l ic itação na modalidade 
Pregão eletrônico, do t ipo maior percentual de desconto, por meio da 
uti l ização de recursos de tecnologia da informação -  INTERNET, de acordo 
com as especif icações do edital ,  que tem por Objeto:  Formação de registro 
de preço para eventual  aquisição de gêneros al imentícios que compõem as 
cestas básicas,  para distribuição ás famíl ias carentes do município 
(benefício eventual) .  

  
Informações e  esclarecimentos relativos ao edital,  modelos e anexos 

poderão ser sol icitados junto ao Pregoeiro Valdecir  Alves de Medeiros  do 
Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  Paraná,  Brasi l  -  Telefone: (42) 3637-1148 -  E-
mail  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  A Pasta Técnica,  com o inteiro teor do 
Edita l  e seus respectivos modelos,  adendos e anexos,  poderão ser 
examinados no seguinte endereço www.novalaranjeiras.pr .gov.br /LICITAÇÕES 
e na Plataforma da BLL Compras na página e letrônica da Bolsa de Lic itações e 
Lei lões (https://bl lcompras .com/Home/Login)  ou ainda no endereço: Rua Rio 
Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Nova Laranjeiras -  Pr ,  das 08:00 às 17:00 
horas.  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  25 de Maio de 2022. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 33/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
eventual aquisição de peças originais (genuínas), ou compatíveis 
novas de reposição e sem uso anterior e serviços de mão de obra, 
para manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos da 
administração municipal ,  em favor das empresas:  
LOTES: 1,  2, 6,  8, 11, 12, 13, 14,  18, 29 e 42 -  NELSON BAVARESCO E 
CIA LTDA - EPP,  declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 
256.552,05  (Duzentos e Cinquenta e Seis Mil,  Quinhentos e Cinquenta 
e Dois Reais e Cinco Centavos);  
LOTES: 3, 4, 5, 9, 30, 31, 34, 39, 40, 41, 43 e 48 -  INDY COMÉRCIO DE 
AUTO PEÇAS LTDA -  EPP,  declarada vencedora,  com o valor total de 
R$ 626.365,45  (Seiscentos e Vinte e Seis Mil,  Trezentos e Sessenta e 
Cinco Reais e Quarenta e Cinco);  
LOTES: 7, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 46 -  WILLIAN WRESINSKI E CIA 
LTDA - ME,  declarada vencedora,  com o valor total de R$ 235.547,45  
(Duzentos e Trinta e Cinco Mil ,  Quinhentos e Quarenta e Sete Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos);  
LOTES: 10, 16, 17, 19, 33, 35, 37, 38, 44 e 45  -  COMÉRCIO DE AUTO 
PEÇAS ALFCAR LTDA - EPP,  declarada vencedora,  com o valor total de 
R$ 600.034,35  (Seiscentos Mil,  Trinta e Quatro Reais e Trinta e 
Cinco);  
LOTES: 15, 20, 28, 32, 36 e 47 -  MACIEL BAPTISTEL -  ME,  declarada 
vencedora,  com o valor total de R$ 303.439,00  (Trezentos e Três Mil,  
Quatrocentos e Trinta e Nove Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 25 de Maio de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 

EXTRATO nº014/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 005/2022 

PROCESSO nº 018/2022 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de elaboração, organização, planejamento e execução de processo de seleção 

competitiva de empregados públicos para o Consórcio Intermunicipal do Vale 

do Rio Jordão. 

CONTRATANTE:  Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ.  

CONTRATADA: Fundação de Apoio ao Campus de Paranavaí – Faculdade 
Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí – FAFIPA. 

VALOR TOTAL: R$ 58.500,00 (Cinqüenta e oito mil e quinhentos reais) 

DATA DE ASSINATURA:  24/05/2022.  

 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 24 de Maio de 2022. 

 

 

________________________________________ 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR  

Diretor Presidente do CRJ 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301 

 1º andar sala 2 –  Bonsucesso  - Anexo à Rodoviária Municipal 
Guarapuava – PR – CEP 85045–000 –(42)3624–6310 

www.guarapuava.pr.gov.br 
email: consorciovaleriojordao@gmail.com 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2022 

PROCESSO n.º 018/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
elaboração, organização, planejamento e execução de processo de seleção 
competitiva de empregados públicos para o Consórcio Intermunicipal do Vale 
do Rio Jordão.  

 

O Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Estatuto, com base no Artigo 24, inciso IV e artigo 26, ambos da Lei Federal n.º 
8.666/93, bem como no Parecer Jurídico n° 016/2022, RATIFICA a Dispensa de 
Licitação, no valor total de R$ 58.500,00 (Cinqüenta e oito mil e quinhentos reais), para 
a contratação da Empresa Fundação de Apoio ao Campus de Paranavaí – Faculdade 
Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí - FAFIPA, inscrita no CNPJ sob 
n.º05.566.804/0001-76. 

 

PUBLIQUE – SE 

   

Guarapuava, 24 de Maio de 2022. 

 

______________________________________________ 

FLAVIO CARLOS VERAS JUNIOR   
Diretor Presidente - CRJ 

 

 

LEI N.º 2.209/2022 
DATA: 20/05/2022 
 
SÚMULA: Fica declarada de Utilidade Pública a estrada 

que dá acesso à Subestação Areia (Eletrosul), na PR 170, 

Distrito de Faxinal do Céu. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná 

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a estrada que 

dá acesso à Subestação Areia (Eletrosul), na PR 170, Distrito de Faxinal do Céu. 

 
Parágrafo único. A estrada, com aproximadamente 1,9 

km, inicia à esquerda da PR 170, sentido Pinhão a Bituruna, em 25°57'32.4"S 

51°36'55.2"W e termina na entrada da Subestação Areia, em 25°58'06.5"S 

51°36'16.1"W. 
Art. 2.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, 
57.º Ano de Emancipação Política. 

 
 

 

REPUBLICADO 

 

 

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
A Prefeitura Municipal de Pinhão convida os 

cidadãos pinhãoenses para a realização da Audiência 
Pública referente às Metas Fiscais do Primeiro 
Quadrimestre do exercício de 2022.  
 
 
DATA: 31 de maio de 2022.  
HORÁRIO: 09:00 horas  
LOCAL: Câmara Municipal de Vereadores  
ENDEREÇO: Rua Hipólito Aires de Arruda nº 228. 
PINHÃO-PR  
 
 
 

Pinhão, 20 de Maio de 2022. 
 
 

 

 

 
 

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 073/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO:  A  AQUISIÇÃO  DE  UMA  MÁQUINA  NOVA

MOTONIVELADORA,  DESTINADA  PARA  UTILIZAÇÃO  NA

MATUNENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS RURAIS, ATRAVÉS

DE  OPERAÇÃO  DE  CRÉDITO  JUNTO  À  CAIXA  ECONÔMICA

FEDERAL,  NO  ÂMBITO  DO  PROGRAMA  FINISA  –

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO, DE

ACORDO  COM  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE

INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO e conforme especificações constantes

abaixo e no Edital de Licitação Modalidade Pregão (Eletrônico)

n.º 026/2022.

VALOR:  valor  máximo  de  R$  997.999,00  (novecentos  e

noventa  e  sete  mil  e  novecentos  e  noventa  e  nove  reais),

mediante apresentação de nota fiscal da CONTRATADA.

VIGÊNCIA:  O prazo para a aquisição do objeto deste contrato será

de 12 (doze) meses e terá vigência de 17 de maio de 2022 até 16 de

maio de 2023

Data: 24/05/2022. 

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 074/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: INGÁ CAMINHÕES LTDA

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)  CAMINHÃO  ZERO  KM

EQUIPADO  COM  COMPACTADOR  DE  LIXO,  CONFORME

OPERAÇÃO  DE  CRÉDITO  JUNTO  À  CAIXA  ECONÔMICA

FEDERAL,  NO  ÂMBITO  DO  PROGRAMA  FINISA  –

FINANCIAMENTO  À  INFRAESTRUTURA  E  AO  SANEAMENTO,

NECESSÁRIO PARA A MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS

ATIVIDADES  DE  COLETA  DE  LIXO  E  LIMPEZA  e  conforme

especificações  constantes  abaixo  e  no  Edital  de  Licitação

Modalide Pregão (Eletrônico) nº 021/2022

VALOR:  R$ 543.000,00 (quinhentos e quarenta e três mil  e

reais).

VIGÊNCIA:  O prazo para a aquisição do objeto deste contrato será

de 12 (doze) meses e terá vigência de 20 de maio de 2022 até 19 de

maio de 2023.

Data: 24/05/2022. 

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO CONTRATO N.º 075/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: VETRASA COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA

OBJETO:  01 (UM) CAMINHÃO COM CARROCERIA - lote nº 01

Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de

reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante

(impresso ou meio magnético). Também deverão ser apresentados

manuais completos de operação e manutenção detalhados.

VALOR:  R$  239.500,00  (duzentos  e  trinta  e  nove  mil  e

quinhentos reais),

VIGÊNCIA:  O presente contrato terá vigência de  365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Data: 24/05/2022. 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  038/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA REALIZAÇÃO DE CERIMONIAL E 
COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES DO 
PARANÁ – NRE LARANJEIRAS DO SUL. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: FM PROMOÇÕES E EVENTOS inscrita no CNPJ nº 01.643.496/0001-84, com sede à Rua 
Padre Chagas, 2900, sala 2, Centro, CEP: 85.010-020, Guarapuava/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 25 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  039/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES 
DO PARANÁ – NRE LARANJEIRAS DO SUL. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: FREE WAY EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 84.890.797/0001-30, com sede à Rua 
Angelo Dalla Vechia, 149, sala A, Bairro Primavera, CEP: 85.050-250, Guarapuava/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 25 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  040/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PALCO E TENDAS PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES 
DO PARANÁ – NRE LARANJEIRAS DO SUL. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: SENSAÇÃO PROMOCÕES E EVENTOS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 14.092.325/0001-
56, com sede à Rua Professor Amálio Pinheiro, 1744, sala B, Bairro Batel, CEP: 85.015-334, Guarapuava/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 25 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  041/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ – NRE 
LARANJEIRAS DO SUL. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: FABIO JOSE ZANONA 00754237907 inscrita no CNPJ nº 13.240.698/0001-64, com sede à 
Avenida Bento da Rocha Neto, 370, Apto 1, Bairro Primavera, CEP: 85.050-150, Guarapuava/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 25 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  042/2022 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETACULO 
ARTISTICO PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ – NRE 
LARANJEIRAS DO SUL. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  
 
CONTRATADO: MARCELA MENDES - ME inscrita no CNPJ nº 15.342.731/0001-92, com sede à Rua Capitão 
Rocha, 1531, 1 e 2 Andar, Centro, CEP: 85.010-270, Guarapuava/PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
 
JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 
demais dispositivos aplicados a espécie. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 25 de Maio de 2022. 
 

 
 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Maio de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: FM PROMOÇÕES E EVENTOS inscrita no CNPJ nº 01.643.496/0001-84, com sede 

à Rua Padre Chagas, 2900, sala 2, Centro, CEP: 85.010-020, Guarapuava/PR. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA REALIZAÇÃO DE CERIMONIAL E 

COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES 
DO PARANÁ – NRE LARANJEIRAS DO SUL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Maio de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: FREE WAY EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 84.890.797/0001-30, com sede à 

Rua Angelo Dalla Vechia, 149, sala A, Bairro Primavera, CEP: 85.050-250, Guarapuava/PR. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS 
ESCOLARES DO PARANÁ – NRE LARANJEIRAS DO SUL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Maio de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: SENSAÇÃO PROMOCÕES E EVENTOS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 

14.092.325/0001-56, com sede à Rua Professor Amálio Pinheiro, 1744, sala B, Bairro Batel, CEP: 
85.015-334, Guarapuava/PR. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

 OBJETO: LOCAÇÃO DE PALCO E TENDAS PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS 
ESCOLARES DO PARANÁ – NRE LARANJEIRAS DO SUL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Maio de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: FABIO JOSE ZANONA 00754237907 inscrita no CNPJ nº 13.240.698/0001-64, com 

sede à Avenida Bento da Rocha Neto, 370, Apto 1, Bairro Primavera, CEP: 85.050-150, 
Guarapuava/PR. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ – NRE 
LARANJEIRAS DO SUL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2022 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Maio de 2022. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: MARCELA MENDES - ME inscrita no CNPJ nº 15.342.731/0001-92, com sede à Rua 

Capitão Rocha, 1531, 1 e 2 Andar, Centro, CEP: 85.010-270, Guarapuava/PR. 
 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 

de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO DE 

ESPETACULO ARTISTICO PARA O EVENTO DE ABERTURA DOS JOGOS ESCOLARES DO 
PARANÁ – NRE LARANJEIRAS DO SUL. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 856/2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 150.000,00 
(Cento e cinquenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– Departamento de Viação 
26.782.0009-1076 – Emenda Parlamentar nº 202220520002 - Aquisição Diesel - Álvaro Dias 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 01016 
Fonte: 01016 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.1.3.50.11.02.00.00.00.00 Emenda Parlamentar nº 202220520002 - Aquisição 

de Diesel - Álvaro Dias 
R$ 150.000,00 

  
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

LEI Nº 857/2022 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras 
providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2022, até o valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– Departamento de Viação 
26.782.0009-1077 – Convênio Federal Processo nº 59052.009482/2022-14 - Portaria 1.110 - Defesa 
Civil - Aquisição de Diesel 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 00949 
Fonte: 00949 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.1.7.99.01.05.00.00.00.00 Convênio Federal Processo nº 59052.009482/2022-

14 - Portaria 1.110 - Defesa Civil - Aquisição de 
Diesel 

R$ 60.000,00 

  
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2022. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
LEI Nº 858/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da Lei 
Municipal Nº 496/2015 e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
  

Art. 1º -  Fica revogado, a partir da publicação desta Lei, a Lei Municipal Nº 
496/2015, de 30 de abril de 2015, que “Institui a gratificação de titulação devida aos 
servidores efetivos da Administração Pública Municipal, quando portadores de títulos, nos 
percentuais especificados e dá outras providências”.  

Parágrafo primeiro – Aos Servidores Públicos Municipais que na data da 
publicação desta Lei estiverem percebendo as vantagens pecuniárias previstas no Artigo 
01 da Lei Municipal Nº 496/2015, de 30 de abril de 2015, fica mantido de forma definitiva o 
direito às referidas vantagens em obediência ao disposto no artigo 37, inciso XV, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo segundo – Os valores pagos aos servidores Municipais a título de 
Gratificação de Titulação, de forma definitiva, integram a base de cálculo previdenciária e 
portanto, dos benefícios previdenciários, conforme previsto na Lei Municipal 805/2021 de 
20 de agosto de 2021. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 24 de maio de 

2022. 

 

 
 

Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LEI Nº 859/2022 

 
SÚMULA: Dispõe a criação de cargos efetivos na 
estrutura da Prefeitura Municipal de 
Marquinho/Pr e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º - Ficam criado no âmbito da Administração Direta do Município de Marquinho/Pr, 
conforme Anexo I – parte integrante desta Lei, os cargos de provimento efetivo de Fiscal 
Tributário e Auxiliar de Farmácia. 

§ 1º - As atribuições dos cargos e exigências para preenchimento dos mesmos são as constantes 
do Anexo II incluso, o qual fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

§ 2º - O cargo de Fiscal Tributário descrito no Art. 1º, fica vinculado a Secretaria Municipal de 
Finanças e o cargo de Auxiliar de Farmácia vincula-se à Secretaria Municipal de Saúde, ambos 
sujeitando-se às normas do Regime Jurídico Estatutário e ao Plano de Carreira do Servidor Público 
Municipal, integrando o quadro de servidores públicos municipais. 

Art. 2º - O preenchimento dos cargos criados se dará por concurso público, conforme prevê o 
art. 37 da Constituição Federal, sob o Regime Estatutário, e obedecerão o Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipais, disciplinado pela Lei Municipal nº 114/2002 de 27 de 
setembro de 2002, com sujeição ao Regime Próprio de Previdência Social. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná em, 24 de maio de 2022. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I  
 

ESTRUTURAS DOS CARGOS EFETIVOS 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

CLASSE PADRÃO 
FUNCIONAL 

NÚMERO 
DE VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 

PROFISSIONAL Fiscal de Tributos I a X GOP I a X 1 40 Ensino Superior 
Completo 

SEMI 
PROFISSIONAL Auxiliar de Enfermagem I a X GOSP I a X 1 40 

Ensino médio 
completo e curso 
profissionalizante de 
auxiliar de farmácia. 

 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO POR GRUPOS OCUPACIONAIS E CARGOS 

PROFISSIONAIS 

GOP I GOP II GOP III GOP IV GOP V GOP VI GOP VII GOP VIII GOP IX GOP X 

FISCAL DE TRIBUTOS 
2.800,00 2.940,00 3.087,00 3.241,35 3.403,42 3.573,59 3.752,27 3.939,88 4.136,88 4.343,72 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 
1.500,00 1.575,00 1.653,75 1.736,44 1.823,26 1.914,42 2.010,14 2.110,65 2.216,18 2.326,99 

 
 
 

ANEXO II 
Atribuições dos Cargos: 
 
Cargo Efetivo: Fiscal Tributário 
 
Requisitos para Provimento: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação em Administração de Empresas, Ciências Contábeis ou Economia. 

Atribuições: 

- Fiscalizar, lançar e constituir créditos tributários, fazer cobranças, proceder à sua revisão de 
ofício, homologar aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das 
declarações efetuadas pelos sujeitos passivos; 
- Analisar, elaborar e decidir em processos administrativo fiscais, nas respectivas esferas de 
competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de 
retificação de declaração, à imunidade, suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários; 
- Acompanhar e informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa, bem 
como planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, arrecadação e 
de cobrança dos impostos, taxas e contribuições de competência municipal 
- Planejar, coordenar e realizar a fiscalização externa, coligindo, examinando, selecionando os 
elementos necessários á ação fiscalizadora; 
- Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; 

 

 

- Corrigir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da 
fiscalização externa; 
- Fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do 
recebimento dos tributos; 
- Manter-se sempre atualizado com o cadastro imobiliário do município de forma a verificar a 
correção do pagamento dos impostos incidentes sobre a propriedade urbana; 
- Participar da elaboração de estimativas de impostos a serem cobrados, com base no cadastro 
imobiliário; 
- Manter articulação com os cartórios de forma a atualizar-se quanto às transações 
imobiliárias realizadas no município; 
- Constituir crédito tributário mediante lançamento de ofício; 
- Realizar visitas periódicas a áreas em adensamento e loteamentos de forma a inspecionar novas 
construções; 
- Auxiliar na cobrança da dívida ativa do município; 
- Verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros 
fiscais instruídos pela legislação específica; 
- Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de 
serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que prestam; 
- Verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; 
- Investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 
- Colaborar na informação de processos referentes à avaliação de imóveis; 
- Lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, 
responsabilidade, intimação e documentos correlatos; 
- Propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da 
Fazenda Municipal; 
- Promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme 
diretrizes previamente estabelecidas; 
- Auxiliar, quando necessário, a fiscalização estadual e acompanhar a arrecadação do ICMS no 
município; 
- Manter-se atualizado e participar de estudos e propostas, quanto à arrecadação estadual e 
federal no município e a repartição e transferência de tributos Federais e Estaduais para o 
município; 
- Participar de estudos econômicos, financeiros, estatísticos, auxiliando na interpretação do seu 
significado e da realização de séries históricas e projeções sobre a arrecadação de tributos 
municipais; 
- Manter-se atualizado sobre as legislações tributária, econômica e financeira da União, do Estado 
e do município; 
- Propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazendária e administração fiscal, 
bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do município; 
- Atender ao contribuinte, informando sobre impostos, processos e outros assuntos 
relacionados com seu trabalho; 
- Orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da regulamentação tributária no 
âmbito municipal; 
- Coletar e fornecer dados para a atualização de banco de dados em sua área de atuação; 
- Auxiliar na realização de pesquisas de campo, para possibilitar a atualização das 
informações relativas à sua área de atuação; 
- Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; 
- Instaurar processos por infração verificada pessoalmente; 
- Participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias e 
reclamações; 
- Rea lizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; 

 

 

- Contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; 
- Articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento ou com a 
guarda municipal, sempre que necessário objetivando a fiscalização integrada e o cumprimento 
da legislação no que for área de sua responsabilidade; 
- Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de 
fiscalização executados; 
- Formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, 
tornando-os mais eficazes; 
- Participar das atividades administrativas e de apoio referente à sua área de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando a estudos ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município; 
- Elaborar relatórios das inspeções realizadas; 
- Atender as normas de higiene e segurança do trabalho; 
- Elaborar informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal auxiliar, realizando-as 
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnicos, para contribuir na formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
município; 
- Realizar pesquisas, mantendo-se informado sobre novas tecnologias bem como propor soluções 
que otimizem os serviços prestados pela prefeitura; 
- Responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos, instrumentos e 
materiais colocados à sua disposição; 
- Manter limpo e arrumado o local de trabalho; 
- Zelar pela limpeza e conservação dos equipamentos no local de trabalho; 
- Observar as normas de higiene e segurança do trabalho; 
- Realizar a fiscalização e lançamento de tributos, modificação, suspensão, extinção e exclusão 
do crédito tributário, nas formas previstas em lei. 
- Realizar e assinar análises e auditorias internas para fins de verificação do desempenho e da 
eficiência do fisco municipal; 
- Orientar os novos servidores do fisco que ingressarem na carreira, para fins de instruções ou 
execuções dos serviços; 
- Apresentar, após estudos, análises e procedimentos, sugestões e métodos de 
desenvolvimento dos serviços no fisco, com a finalidade de munir os Auditores Fiscais de Tributos 
Municipal em início de carreira, no desempenho das atividades. 
- Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros 
órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; 
- Considerar os atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência 
do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, na 
forma da legislação municipal; 
- Analisar, elaborar e proferir pareceres, em processos administrativos-fiscais, nas 
respectivas esferas de competência, inclusive aos relativos de ao reconhecimento de direito 
creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a quaisquer formas de 
suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 

 

 

de outubro de 1996, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e contribuições, bem 
como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados, relacionados à Administração 
Tributária; 
- Prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do município; 
- Examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de 
depósitos e aplicações e financeiras de titularidade do sujeito passivo, desde que haja processo 
administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, desde que a quebra do sigilo 
bancários seja considerado pelo gerente responsável pela fiscalização do tributo objeto da 
verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização; 
- Estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário inclusive em processo de consulta; 
- examinar documentos, livros e registros dos sujeitos passivos sujeitos à administração tributária 
municipal; 
- Assessorar em caráter individual ou em grupos de trabalhos, quando designado por autoridades 
superiores da secretaria municipal de Finanças ou de outros órgãos da Administração Municipal 
e prestar-lhes assistência especializada, com vistas à formulação e a adequação da política 
tributária ao desenvolvimento econômico, envolvendo planejamento, coordenação, controle, 
supervisão orientação e treinamento; 
- Realizar análise de natureza contábil, econômica ou financeira relativas às /atividades de 
competência tributária do município. 
- Exercer outras atividades correlatas. 
 

 

Cargo Efetivo: Auxiliar de Farmácia 
 
Requisitos para Provimento: Ensino médio completo e curso profissionalizante de auxiliar de 
farmácia. 

Atribuições: 

Desempenhar atividades de controle de estoque, armazenamento, distribuição e dispensação de 
medicamentos. Prestar auxílio no recebimento de medicamentos, verificando quantidade, 
validade e laudo. Organizar os medicamentos nas prateleiras bem como verificar sua quantidade 
em relação a ficha de estoque. Elaborar e separar as solicitações das Unidades Básicas de Saúde 
e Centro Médico Hospitalar dando baixa no sistema. Relatar as necessidades de compra quando 
o estoque atingir sua quantidade mínima de demanda, bem como as validades próximas ao 
vencimento. Auxiliar na elaboração dos relatórios e pedidos dos medicamentos. Distribuir 
medicamentos aos pacientes na Unidade Básica de Saúde. Auxiliar nas atividades desempenhadas 
pelo Farmacêutico. Orientar, depois de devidamente qualificado e capacitado, o paciente sobre 
fórmulas, bulas, prescrição medicamentos, indicação e contraindicação de tipos de 
medicamentos, nomes dos laboratórios, distribuição, controle e conservação de medicamentos e 
de outros produtos correlatos, Exercer outras atividades correlatas. 

 

 

 

LEI Nº 860/2022 

SÚMULA: Institui o Programa Municipal de auxílio ao 
transporte de estudantes do ensino superior, cursos 
técnico e/ou profissionalizantes e cursos 
preparatórios e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO 
III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

 
Art. 1º - Fica instituído, sob a gestão da Secretaria Municipal de Transportes, o programa 
municipal de auxílio ao transporte de estudantes do ensino superior, de cursos técnicos e/ou 
profissionalizantes e cursos preparatórios, matriculados em estabelecimentos de ensino públicos 
ou privados, localizados fora da sede municipal de Marquinho. 

Art. 2º - O programa consiste em fornecer o transporte gratuito, partindo da sede do Município, 
para os estudantes matriculados e frequentando regularmente instituições educacionais 
localizadas nas cidades de Laranjeiras do Sul/Pr e Guarapuava/Pr, podendo, através de edital, 
elevar o fornecimento para outras cidades próximas, caso exista disponibilidade e demanda 
desde que não haja prejuízos para os alunos da educação básica. 

Art. 3º - As inscrições dos estudantes no programa municipal de auxílio ao transporte de alunos 
do ensino superior, de cursos técnicos e/ou profissionalizantes e cursos preparatórios, serão 
realizadas diretamente na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, que irá 
estabelecer data para os estudantes interessados realizarem suas inscrições e número de vagas 
disponíveis, através de Edital. 
§1º - Os interessados na obtenção do transporte deverão se cadastrar semestralmente para o 
primeiro e segundo semestres, conforme previsto em edital. 

§2º - O edital deve ser publicado necessariamente em local visível no mural do Centro 
Administrativo Municipal, ser divulgado no site da prefeitura. 

§3º - o prazo para inscrição não poderá ser inferior a 10 dias. 

Art. 4º - Se constitui condição para obter o auxílio dessa lei, além daqueles previstos em edital, 
que o aluno atenda ao conjunto formado pelos seguintes itens: 

I – Ser residente no Município de Marquinho/Pr; 
II - certificado de matrícula em curso de nível superior, técnico ou profissionalizante e cursos 
preparatórios; 
III – comprovar a frequência letiva para a renovação. 

 
Art. 5° - Os interessados deverão cumprir as seguintes exigências: 
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I - requerer os benefícios desta Lei, mediante ficha de inscrição devidamente preenchida e 
protocolada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes protocolada no período 
definido em Edital. 

II - O interessado que não efetuar pedido na referida Secretaria, somente terá direito ao benefício 
do transporte que trata esta Lei, se houver vaga na quantidade de assentos do veículo 
disponibilizado. 

III – Os alunos que se envolverem em algazarras ou ocasionarem danos aos veículos, durante o 
translado ida e volta, após apurada culpa, perderá o direito concedido por um tempo determinado 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, além do ressarcimento dos danos, 
e, em caso de reincidência responderá um processo judicial por dano ao Patrimônio Público. 

IV - Os benefícios desta lei somente serão concedidos caso haja demanda para o preenchimento 
de pelo menos 60% da capacidade de lotação de um veículo coletivo que possibilite transporte 
dos alunos para as cidades de Laranjeiras do Sul/Pr e Guarapuava/Pr.  

V - O aluno que suspender a realização do curso (“trancar a matrícula”), ou outro motivo durante 
o ano letivo, deverá comunicar a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes no prazo 
de 10 (dez) dias.  

VI - Os alunos universitários deverão eleger um coordenador e um vice – coordenador para 
representar os alunos nas questões de interesse coletivo atinentes ao transporte universitário.  

Art. 6º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2022. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
  
 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022/PMEAI 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a empresa RODRIGO CASAGRANDE - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de mantas de casal, para doação às pessoas carentes do 
Município, por ocasião da chegada da estação “inverno”, através da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no programa de apoio a população carente. 
 
VALOR: R$ 17.496,00 (dezessete mil, quatrocentos e noventa e seis reais). 
 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94. 
 
RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANE PEGORARO – Procuradora Jurídica – OAB/PR Nº 49.290. 
 
RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 24/05/2022. 
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DECRETO Nº. 040 
DATA: 25/05/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$  
120.000,00 (cento e vinte mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este 
Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) do superávit financeiro de recursos 
livres. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE MAIO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1417 - Decreto nº 40/2022 de 25/05/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.39.00.00

440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 120.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

120.000,00
0,00

0,00
120.000,00

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: AGENOR BERTONCELO, na versão: 5529 r 25/05/2022 13:28:29
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 LEI Nº. 879 

DATA: 25/05/2022 

 

Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 

autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, no programa 

nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 829, de 30/06/2021, no programa 

nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais): 
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12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.452.15011-105 Instalação de Novo Cemitério Municipal 

4490.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros–Pessoa Jurídica REC  00000   76.000,00 

 

Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE MAIO DE 2022. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 

             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 
 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 

 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
105 

 
Projeto 

 
Instalação de Novo 
Cemitério Municipal 
 

 
     Cemitério Instalado  

 
Un 

 
1 

 
---- 

 
--- 

 
--- 

    R$ 76.000,00    
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                        A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3- 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

ANEXO II 

 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2022 

 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 

 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e 
melhoramentos em Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios 
entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2022 

      
 

105 
 

Projeto 
 
Instalação de Novo Cemitério 
Municipal 

 
           Cemitério Instalado  

 
Un 

 
1 

    R$ 76.000,00 
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 1 

 
PORTARIA Nº 061/2022 

DATA: 25/05/2022 
 
 
Súmula: Nomear servidora para cargo de 
provimento efetivo. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu – Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

  
 

  R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR, para o cargo de provimento efetivo, a candidata abaixo 
relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2019. 

 
PROFESSORA 

Nome CLASSIFICAÇÃO 
SILMARA CARPES 15° 
 
  Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE MAIO DE 2022. 
 
 
 
 
    AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal 
 
 
 

   

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 01 (uma) 
retroescavadeira nova, com recursos do Convênio nº 910562/2021 - Plataforma 
+Brasil, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional e o Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 10/06/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 25 de maio de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022/PMEAI 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo automotor semi-novo, com recursos da 
alienação de ativos e recursos próprios do Município, através da Secretaria 
Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 13/06/2022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 25 de maio de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 011/2021/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: TCJ TRANSPORTES LTDA - ME. 
OBJETO: FICA REAJUSTADO O VALOR DO KM/ÔNIBUS DO CONTRATO Nº 011/2021/PMEAI, 
FIRMADO EM 15 DE FEVEREIRO DE 2021, COMO FORMA DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO, NO PERCENTUAL DE 15,00%, PASSANDO O VALOR DO KM RODADO DE R$ 4,42 
(QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), PARA R$ 5,08 (CINCO REAIS E OITO CENTAVOS), 
BEM COMO O VALOR GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 79.560,00 (SETENTA E NOVE MIL, 
QUINHENTOS E SESSENTA REAIS), PARA R$ 87.876,00 (OITENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS), A PARTIR DO DIA 02 DE MAIO DE 2022, COM FUNDAMENTO NO ART. 65, 
ALÍNEA “D”, DA LEI FEDERAL 8.666/93, PEDIDO DA EMPRESA E PARECER JURÍDICO, RENUNCIANDO 
EXPRESSAMENTE A CONTRATADA, A CONTAR DA ASSINATURA DO PRESENTE INSTRUMENTO, A 
QUAISQUER PEDIDOS DE REAJUSTE CONTRATUAL, CORREÇÃO MONETÁRIA, REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO E A OUTROS REAJUSTES COM REFERÊNCIA AO PRESENTE CONTRATO, 
DELE NÃO PODENDO NADA REQUERER EM PERÍODOS ANTERIORES A FORMALIZAÇÃO DO PRESENTE 
ADITIVO. 
ASSINATURA: 02/05/2022. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 093/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO CASAGRANDE - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MANTAS DE CASAL, PARA DOAÇÃO 
ÀS PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO, POR OCASIÃO DA CHEGADA DA ESTAÇÃO “INVERNO”, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, NO PROGRAMA DE APOIO A POPULAÇÃO CARENTE, CONFORME DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 014/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 17.496,00 (DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 
ASSINATURA: 25/05/2022. 
VIGÊNCIA: 24/11/2022. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022. 
EXCLUSIVO PARA ME, EPP OU EQUIPARADAS 

 
O MUNICÍPIO de PORTO BARREIRO, torna público que às 09:30 horas 
do dia 09/06/2022, na Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
(www.bll.org.br)“acesso identificado no link – licitações”, realizará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO QUANTI- 
DADE 

VALOR  
TOTAL (R$) 

PRAZO 
(DIAS) 

1 MICROCOMPUTADOR  
Memória RAM de 8 GB 10 59.833,33 90  

2 MICROCOMPUTADOR                   
Memória RAM de 16 GB 02 25.220,00 90  

3 NOTEBOOK  
Memória RAM de 8 GB 01  4.846,67 90  

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Sr. Ronaldo de Matos, no endereço Rua 
das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro, Paraná, Brasil - Telefone: 
(042) 3661-1237 - E-mail prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua das Camélias, 900, 
Centro, Porto Barreiro - PR, das 08:00 às 17:00 horas. 
 
Porto Barreiro - PR, 25 de maio de 2022. 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº 685/2022 
De 25 de maio de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral 

do Município para o Exercício Financeiro 

de 2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

130.000,00 (Cento e trinta mil reais), conforme especificado a seguir:  
 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0006-1075 – RESOLUÇÃO SESA 1.089/2021 – AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA REDE MATERNO INFANTIL - ULTRASSOM 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 130.000,00 
Conta Despesa: 00515 
Fonte: 00518 
 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será ut il izado como recurso o excesso de 

arrecadação conforme demonstrado abaixo:  

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

518 RESOLUÇÃO SESA 1.089/2021 R$130.000,00 
 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 

 

                                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
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por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº 686/2022 
De 25 de maio de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral 

do Município para o Exercício Financeiro 

de 2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

200.000,00 (Duzentos mil reais), conforme especificado a seguir:  

 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASÚDE 
10.301.0006-1076 – RESOLUÇÃO SESA 1.008/2021 – AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
DE SAÚDE- UAPSF 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 00516 
Fonte: 00518 
 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será uti l izado como recurso o excesso de arrecadação 

conforme demonstrado abaixo:  

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

518 RESOLUÇÃO SESA 1.008/2021 R$ 200.000,00 
 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 

 

                                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

LEI Nº 687/2022 
De 25 de maio de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral 

do Município para o Exercício Financeiro 

de 2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais), conforme especif icado a 

seguir:  

 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0006-1077 – RESOLUÇÃO SESA 1.071/2021 – AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA - TABLETS 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 15.600,00 
Conta Despesa: 00514 
Fonte: 00518 
 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será ut il izado como recurso o excesso de 

arrecadação conforme demonstrado abaixo:  

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

518 RESOLUÇÃO SESA 1.071/2021 R$15.600,00 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 

 

                                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 688/2022 
De 25 de maio de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral 

do Município para o Exercício Financeiro 

de 2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

444.841,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil oitocentos e 

quarenta e um reais), conforme especificado a seguir:  

 
06 - SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO  MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0006.1078 - EMENDAS PARLAMENTARES - ENIO VERRI/ALIEL 

MACHADO/ALVARO DIAS - CUSTEIO 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
Fonte 1016 - Emenda Parlamentar - PAP 
Conta 2201 
Valor R$ 100.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte 1016 - Emenda Parlamentar - PAP 
Conta 2321 
Valor R$ 344.841,00 
 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será ut il izado como recurso o excesso de 

arrecadação conforme demonstrado abaixo:  
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

1016 EMENDA PARLAMENTAR – ENIO VERRI R$150.000,00 
1016 EMENDA PARLAMENTAR – ALIEL 

MACHADO 
R$150.000,00 

1016 EMENDA PARLAMENTAR – ALVARO 
DIAS 

R$144.841,00 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 

 

 

                                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 689/2022 
De 25 de maio de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral 

do Município para o Exercício Financeiro 

de 2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de 

R$71.980,20 (Setenta e um mil novecentos e oitenta reais e vinte 

centavos), conforme especif icado a seguir.  

06.000   Secretaria de Saúde  
06.002   Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0001079 Manutenção das Secretarias Municipais com 

Superávit Financeiro do Exercício anterior 

–
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Art 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será util izado como recurso:  

  I – Superávit Financeiro Exercício Anterior: 

 FONTE  DESCRIÇÃO      VALOR 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 

 

 

                                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 690/2022 
De 25 de maio de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral 

do Município para o Exercício Financeiro 

de 2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

89.900,00 (Oitenta e nove mil e novecentos reais), conforme 

especif icado a seguir:  

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Diretoria Geral 
04.122.0003-1082 – CONVÊIO ESTADUAL SEDU Nº 643/2022 - AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 85.405,00 
Conta Despesa: 00956 
Fonte: 00956 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Diretoria Geral 
04.122.0003-1082 – CONVÊIO ESTADUAL SEDU Nº 643/2022 - AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 4.495,00 
Conta Despesa: 00354 
Fonte: 00000 (Livre) 
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TOTAL--------------------------------------------------------------------------------------R$ 
89.900,00 
 

Art 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será ut il izado como recursos o excesso de 

arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado 

logo abaixo:  

 
Excesso de arrecadação: 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

956 CONVÊIO ESTADUAL SEDU Nº 643/2022 - AQUISIÇÃO 
DE COMPUTADORES 

R$ 
85.405,00 

 
Cancelamento de Dotação: 
07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0006-2036 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 4.495,00 
Conta Despesa: 02470 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL--------------------------------------------------------------------------------------R$ 
89.900,00 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 

 

 

                                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 691/2022 
De 25 de maio de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral 

do Município para o Exercício Financeiro 

de 2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

550.313,33 (Quinhentos e cinquenta mil,  trezentos e treze reais e 

trinta e três centavos), conforme especif icado a seguir:  

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Diretoria Geral 
04.122.0003-1081 – CONVÊIO ESTADUAL SEDU Nº 585/2022 - AQUISIÇÃO DE UM 
ÔNIBUS RODOVIARIO 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 00955 
Fonte: 00955 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Diretoria Geral 
04.122.0003-1081 – CONTRAPARTIDA CONV. EST SEDU Nº 585/2022 - 
AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS RODOVIARIO 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 150.313,33 
Conta Despesa: 00353 
Fonte: 00000 (Livre) 
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TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------R$ 
550.313,33 
 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será ut il izado como recursos o excesso de 

arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado 

logo abaixo:  

 
Excesso de arrecadação: 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

955 CONVÊIO ESTADUAL SEDU Nº 585/2022 - AQUISIÇÃO 
DE UM ÔNIBUS RODOVIARIO 

R$ 
400.000,00 

 
Cancelamento de Dotação: 
07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0006-2036 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 150.313,33 
Conta Despesa: 02470 
Fonte: 00000 (Livre) 
TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------R$ 
550.313,33 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 

 

 

                                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 684/2022 
De 25 de maio de 2022. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a proceder Abertura de Crédito 

Adicional Especial no Orçamento Geral 

do Município para o Exercício Financeiro 

de 2022 e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte:  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2022, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

853.394,18 (Oitocentos e cinquenta e três mil, trezentos e noventa e 

quatro reais e dezoito centavos), conforme especificado a seguir:  

 
09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1080 – CONVÊNIO ESTADUAL SEDU Nº 596/2022 - PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA BAIRRO BACACHERI 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 500.000,00 
Conta Despesa: 00954 
Fonte: 00954 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004– Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1080 – CONVÊNIO ESTADUAL SEDU Nº 596/2022 - PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA BAIRRO BACACHERI 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 353.394,18 
Conta Despesa: 03495 
Fonte: 00000 (Livre) 
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TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------R$ 
853.394,18 
 

Art 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no 

artigo anterior, será ut il izado como recursos o excesso de 

arrecadação e cancelamento de dotações conforme demonstrado 

logo abaixo:  

 
 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

954 CONVÊNIO ESTADUAL SEDU Nº 596/2022 - 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA BAIRRO 

BACACHERI 

R$ 500.000,00 

 
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO: 
07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0006-2036 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 02470 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
 
08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Meio Ambiente 
18.5414.0008-2044 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 03220 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
06 – SECRETARIA DE SAÚDE 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0006-2034 – FUNDO MUNICIPAL DE ASÚDE 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 02110 
Fonte: 00494 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Diretoria Geral 
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04.122.0003-2003 – Manutenção do Departamento de Administração 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 53.394,18 
Conta Despesa: 00220 
Fonte: 00000 
 
TOTAL-------------------------------------------------------------------------------------R$ 
853.394,18 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, em 25 de maio de 2022. 

 

                                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022-PMC 

 
 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 
Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, 
e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna 
público que fará realizar  às 09H00MIN DO DIA 09 DE JUNHO DE 
2022, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022 , cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSOM, CONFORME 
RESOLUÇÃO SESA Nº. 934/2021, conforme especif icações do 
edital, sendo: 

 
Os interessados deverão ret irar o edital de l icitação no site do 
Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como 
pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 
Municipal, setor de l icitações ou pelo e -mail:  
l ic itacaocantagalo24@gmail.com. 
Para part icipar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://comprasbr.com.br/.   

 

Cantagalo, 25 de maio de 2022. 
  
 
 
 

Dirceu Luiz Garcias 
Pregoeiro 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  
Dia 09/06/2022 às 09:00hs (nove horas). 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https:/ /comprasbr.com.br.  

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 20 de abril de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, foi 
apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas da tabeliã Sabrina de Fátima 
Mathias do Prado, do Tabelionato do Município de Cantagalo/PR e Comarca de Cantagalo/PR, 
em seu Livro 116-N, fls. 078/081, em data de 08/04/2022, protocolada neste Ofício, sob n° 29.430 
em que é requerente: C.R ROSOLEN, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°l 1.174.755/0001-29, com sede na Rodovia Pedro Rocha de Abreu, n°100, São José, no 
município de Cantagalo/PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE 
POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de 
construir prova material com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do 
Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento 
n°263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação 
no endereço da propriedade usucapienda, situada no município de Cantagalo/PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1) Um terreno URBANO, com área de 966,97m2 (novecentos e sessenta e 
seis metros e noventa e sete decímetros quadrados), localizado no Bairro São José, neste 
Município de Cantagalo/PR, com origem na Transcrição n°24.350 do Io Serviço de Registro de 
Imóveis de Guarapuava/PR, que consta como proprietário ARGEMIRO HENRIQUE DE 
MATOS. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

Procedo o presente EDITAL para notificar os SUCESSORES DO SR°
ARGEMIRO HENRIQUE DE MATOS, então proprietário constante na TRANSCRIÇÃO 
24.350 L°3 do Io Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR, para que se manifestem, no 
prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se 
prejudicado. Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após as duas
publicações, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantagalo, 23 de maio de 2022.

Luiz SilvesiRodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 09 de março de 2022, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Município de Virmond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 55-E, fls. 
098/110, em data de 24/01/2022, protocolada neste Oficio, sob n° 29.278 em que é 
requerentes: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ/MF sob n°95.587.622/0001-74, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa a Av. XV de Novembro, 
s/n°, centro, no município de Virmond-PR. FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE 
JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de verdade, nos termos 
dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de Processo Civil, de 
acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 
Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade usucapienda, situada 
na zona urbana do município de Virmond-PR. FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 
1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno URBANO, 
com área de 800,00m2 (oitocentos metros quadrados), constituído por parte do loten°01, 
Quadra n°21, localizado a Rua General Ozorio, Município de Virmond/PR, com origem na 
Transcrição 8.680 L° 3 do Serviço de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul/PR, que consta 
como proprietário DEMETRIO SEGUNDA. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de 
R$64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do Sr° DEMETRIO 
SEGUNDA, então proprietário constante na transcrição 8.680, para que se manifeste, no prazo 
de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após está publicação, será 
procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantagalo, 27 de maio de 2022.

Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/2021 

 
Para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, bem como a relação entre os 
encargos da Contratada e a retribuição da Contratante na Ata de Registro de Preços nº 
034/2021, que, respectivamente, a empresa JAILSON DE ALMEIDA 10542016923, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.376.011/0001-03, com sede na 
LINHA GUAMPARÁ, S/N, ZONA RURAL, CEP 85.168-000, MARQUINHO - PARANÁ e o 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO, pessoa jurídica de direito público, situada à Rua Sete de 
Setembro, s/nº, Centro, Marquinho/PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.612.552/0001-13, 
pactuaram para a justa remuneração do fornecimento de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, realiza-se, 
através do presente TERMO ADITIVO relativo à recomposição verificada no preço do objeto 
supramencionado, conforme segue. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 
Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, através deste 
aditamento, fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de Registro de Preços 
nº 034/2021.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
Fica recomposto os preços praticados no período entre 25/05/2022 a 30/08/2022 e, 
consequentemente, o valor global contratado que era de R$ 74.250,00 (setenta e quatr mil, 
duzentos e cinquenta reais), para o valor de R$ 85.298,40 (oitenta e cinco mil, duzentos e 
noventa e oito reais e quarenta centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não colidam com as 
deste termo. 
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 
 
Publique-se. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 25 de maio de 2022. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 Jailson de Almeida 
CPF: 105.420.169-23 

Representante do(a) contratado(a) 
Testemunhas: 
 

  

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Sec. Mun. de Administração 

 EMERSON BAPTISTEL 
Dir. Administrativo 

 

 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 034/2021 

 
Para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, bem como a relação entre os 
encargos da Contratada e a retribuição da Contratante na Ata de Registro de Preços nº 
034/2021, que, respectivamente, a empresa JHONATAN SOARES LACERDA 10997343982, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.269.234/0001-95, com sede 
na LINHA OURO VERDE, S/N, ZONA RURAL, CEP 85.168-000 e o MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO, pessoa jurídica de direito público, situada à Rua Sete de Setembro, s/nº, 
Centro, Marquinho/PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.612.552/0001-13, pactuaram para a 
justa remuneração do fornecimento de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, realiza-se, através do presente 
TERMO ADITIVO relativo à recomposição verificada no preço do objeto supramencionado, 
conforme segue. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 
Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, através deste 
aditamento, fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de Registro de Preços 
nº 034/2021.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 
Fica recomposto os preços praticados no período entre 25/05/2022 a 30/08/2022 e, 
consequentemente, o valor global contratado que era de R$ 54.450,00 (cinquenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), para o valor de R$ 62.552,16 (Sessenta e dois mil, quinhentos 
e cinquenta e dois reais e desesseis centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não colidam com as 
deste termo. 
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 
 
Publique-se. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 25 de maio de 2022. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 JHONATAN SOARES LACERDA 
CPF: 109.973.439-52 

Representante do(a) contratado(a) 
Testemunhas: 
 

  

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Sec. Mun. de Administração 

 EMERSON BAPTISTEL 
Dir. Administrativo 
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                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

RATIFICAÇÃO (EXTRATO) 
 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2022 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para  a prestação de serviços de melhoria 

da rede de internet para os gabinetes e recepção da Câmara Municipal. 

Valor Global: R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

Contratado: João Henrique Krapp, inscrita no CNPJ: 08.710.340/0001-18 

Fundamento legal: Art. 75, II, da Lei 14.133/2021. 

Parecer Jurídico nº. 26/2022. 

 

 

Pinhão,  25 de maio de 2022. 

 
Israel de Oliveira Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 

        Poder Legislativo 
          Município de Pinhão-PR 

 

AV. HIPOLITO AIRES DE ARRUDA, 28 – TEL. 55 (42) 3677-8100 -BAIRRO LINDOURO-CEP 85.170-000 PINHÃO-
PR – E-mail: camarapho@hotmail.com – Site: www.pinhao.pr.leg.br 

 

PORTARIA Nº. 060/2022 
DATA – 25/05/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pinhão, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o Art. 28, inciso XXXVI do 

Regimento Interno - RI da Câmara Municipal; 
 

      CONSIDERANDO o Requerimento de Concessão de 
Férias datado em 23 de Maio de 2022; 
 

                                            CONSIDERANDO que a referida solicitação e 
concessão está amparado no Art. 61,  § 2º da Lei nº.1.450/2009.; 

 

 
R E S O L V E 
 

 

Art.1º.-  CONCEDER 15-(quinze)  dias  de Férias  ao 
Servidor Sr. ALEXANDRO CALDAS CAMARGO, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de motorista, lotado junto a Secretaria da Câmara Municipal, no período de 13 
de junho de 2022  à  27 de junho de 2022, correspondente período de aquisição de 22 
de abril de 2021 à 21 de abril de 2022. 

 

Art.2º.-  O restante dos 15 (quinze) dias de férias que 
ficará em haver, serão concedidas em data oportuna. 

 
Art. 3º. - Esta  Portaria entra  em  vigor nesta data, 

ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Art.4º.-  Publique-se. 
 

                            Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 25 
de Maio de 2022. 
 
 
 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente da Câmara 
Gestão-2021/2022. 

        Poder Legislativo 
          Município de Pinhão-PR 

 

AV. HIPOLITO AIRES DE ARRUDA, 28 – TEL. 55 (42) 3677-8100 -BAIRRO LINDOURO-CEP 85.170-000 PINHÃO-
PR – E-mail: camarapho@hotmail.com – Site: www.pinhao.pr.leg.br 

 

PORTARIA Nº. 061/2022 
DATA – 25/05/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pinhão, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o Art. 28, inciso XXXVI do 

Regimento Interno - RI da Câmara Municipal; 
 

      CONSIDERANDO o Requerimento de Concessão de 
Férias datado em 25 de Maio de 2022; 
 

                                            CONSIDERANDO que a referida solicitação e 
concessão está amparado no Art. 61,  § 2º da Lei nº.1.450/2009.; 

 

 
R E S O L V E 
 

 

Art.1º.-  CONCEDER 15-(quinze)  dias  de Férias  ao 
Servidor Sr. NELSON ROBSON MACEDO, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor de Vereança, lotado junto a Secretaria da Câmara Municipal, no 
período de 01 de junho de 2022  à  15 de junho de 2022, correspondente período de 
aquisição de 19 de abril de 2021 à 18 de abril de 2022. 

 

Art.2º.-  O restante dos 15 (quinze) dias de férias que 
ficará em haver, serão concedidas em data oportuna. 

 
Art. 3º. - Esta  Portaria entra  em  vigor nesta data, 

ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Art.4º.-  Publique-se. 
 

                            Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 25 
de Maio de 2022. 
 
 
 

ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 

Presidente da Câmara 
Gestão-2021/2022. 

 

PORTARIA Nº. 062 /2022 
DATA – 25/05/2022 

    
O Presidente da Câmara Municipal de Pinhão, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO o Art. 28, inciso XXXVI do 
Regimento Interno - RI da Câmara Municipal de Pinhão-PR; 
 
      CONSIDERANDO o Requerimento de Concessão de 
Férias datado em 23 de Maio de 2022; 
 

                                            CONSIDERANDO que a referida solicitação e 
concessão está amparado no Art. 61, § 2º da Lei nº. 1.450/2009.; 
 
 
 
 

R E S O L V E 
 
 

Art.1º.-  CONCEDER  15-(quinze)  dias  de Férias  a 
Servidora Sra. ANDREZA APARECIDA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessora de Vereança, lotada junto a Secretaria da 
Câmara Municipal, no período de 01 de Junho de 2022 à 15 de Junho de 2022, 
correspondente ao período de aquisição de 11 de Janeiro de 2021 à 10 de Janeiro de 
2022. 
     Art.2º.- O restante dos 15-(quinze) dias de férias já 
foram concedidas através da Portaria 106/2021. 
 
                                                         Art.3º.- Esta  Portaria entra  em  vigor nesta data, 
ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                     Art.4º.-  Publique-se. 
                       
                           Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, em 
25 de Maio de 2022. 
 
 
 
                          ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS  
                                                        Presidente da Câmara  
                                                           Gestão-2021/2022 


